AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 014/2024
PROJETO DE LEI Nº 13/2024, DE 11 DE MARÇO DE 2024.


“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir credito especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a custear as ações do Convênio FPE 1706/2023 aquisição de equipamentos – da Secretaria de Desenvolvimento Rural, e dá outras providências”

											
	Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento municipal de 2024, um crédito especial no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), destinado a custear as ações do Convenio FPE 1706/2023 aquisição de equipamentos – da Secretaria de Desenvolvimento Rural, com as seguintes classificações funcionais e econômicas:

09. SEC. MUN. DA AGRICULTURA
09.12. RECURSOS VINCULADOS ESTADO
09.12.20. Agricultura
09.12.20.601. Promoção da Produção Vegetal Saneamento Básico Rural
09.12.20.601.0097. Desenvolvimento da Produção Vegetal
09.12.20.601.0097.1168 – AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS CONVENIO FPE 1706/2023
4000.00.00.00.00.00 – DESPESAS DE CAPITAL
4400.00.00.00.00.00 – INVESTIMENTOS
4490.00.00.00.00.00 – APLICACOES DIRETAS
4490.52.00.00.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE...........R$ 80.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL:........................................................R$ 80.000,00

	Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura do Crédito Especial autorizado no artigo 1º o Convenio Convênio FPE 1706/2023 aquisição de equipamentos da Secretaria de Desenvolvimento Rural.............................................................................R$ 80.000,00

TOTAL DE AUXÍLIOS E CONVENIOS.................................................R$ 80.000,00

	Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em 02 de abril de 2024.



CRISTIAN BAUMGRATZ
Presidente
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